
Alison Andrei P. Camargo ( Lilo )
Presidente

CNAARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM
V 1ST O

2 4 JUN. 2019 I

VOTORANTIM
GOVERNOMUNIC/PAL --"-

Ofício n° 371/19 eM

Votorantim, 19 de Junho de 2019.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 344/19, datado em 04 de
junho de 2019, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 155/19, de autoria do

nobre vereador Luciano da Silva, apresentado durante a 18a Sessão Ordinária, da 3a Sessão
Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 04 de junho de 2019, em resposta a

solicitação, informamos:
a) Os critérios adotados vão ao encontro do que determina

a Lei Federal n° 12.933, de 26 de dezembro de 2013;

b) As recomendações do Ministério Público foi a de
respeitarmos a Lei Federal, a qual se sobrepõe as demais legislações;

c) O fato da Lei Federal se sobrepor as demais;

d) O eletrônico

www.festajuninadevotorantim.com.br;

e) Entendemos que a L ederal já supre as necessidades;

Excelentíssimo Senhor
ALISON ANDREI PERE
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